
  
  

  

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

192/2019 

Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 

SAÚDE – INTS, organização social referência na vertical de saúde pública brasileira, pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos, detentora do Contrato de Gestão nº 001/2019 

celebrado com o Município de Mogi das Cruzes-SP, inscrita no CNPJ nº 11.344.038/0024-94, 

localizada na Avenida Prefeito Carlos Ferreira Lopes, 703, sala 603, Vila Mogilar, Mogi das 

Cruzes, São Paulo, CEP 08.773-490, neste ato representado por seu Presidente o Sr. José Jorge 

Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula de identidade RG 

nº 916317-42, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, 

ODASHIMA & FILHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ nº 03.289.297/0001-45, com sede na Rua Basílio Batalha, nº 158, Vila Vitória, Mogi das 

Cruzes/SP, CEP: 08730-090, representada, neste ato, por seu administrador, o Sr. Clovis Keiti 

Odashima, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira Nacional de Identidade nº 

21275860 SSP/SP, inscrito no CPF nº 174.724.218-71, na forma do seu contrato social, daqui 

por diante denominada simplesmente CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 

(duas) testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas 

incidentes neste instrumento, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas 

e condições a seguir: 

 

 DO CONTRATO ORIGINAL  

As partes celebraram em 16 de novembro de 2019, o Contrato de Prestação de Serviços nº 

192/2019, tendo como objeto o fornecimento de serviço de desinsetização (exceto cupins e 

insetos voadores) e desratização, nas áreas do almoxarifado, salas de apoio do setor de 

almoxarifado, DML, garagem, lavagem de equipamentos, descansos médicos, sanitários, 

administração, ralos internos e caixas de passagens, localizadas na Rua Olegário Paiva, nº 33, 

Centro Cívico, Mogi das Cruzes, São Paulo.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Resolvem as partes, neste ato, alterar o Contrato de Prestação de Serviços nº 192/2019, para 

prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 17 de novembro de 

2023, a se findar no dia 16 de novembro de 2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não mencionadas 

neste Termo Aditivo. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

Mogi das Cruzes/SP, 17 de novembro de 2023. 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

______________________________________________________________________ 

ODASHIMA & FILHO LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________ 

NOME 

CPF 

 

______________________________ 

NOME 

CPF 
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